
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 124/2026

MUNICÍPIO DE CANOAS - RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

EDITAL: 0040/2026    PROCESSO: 25.0.000014077-8   PNCP 88577416000118-1-000039/2026

Objeto:  Pregão Eletrônico (14.133/21) - Registro de Preços de materiais  gráficos impressos.  O
referido produto visa atender as demandas de divulgação das ações e serviços públicos, bem como,
o fortalecimento da marca e identificação visual institucional da administração pública municipal de
Canoas, dentro do seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e
exigências  estabelecidas neste instrumento.     ESCLARECIMENTOS Pedido de esclarecimento
Protocolo 32063 Situação: Respondido Data do pedido: 31/03/2026 18:28 Solicitação: Sr. pregoeiro
Referente ao lote 3, onde agrupa cartilhas, revistas, livros e blocos. Neste caso cartilhas, revistas e
livros se conversam, mas os blocos não tem nada em comum com os demais, como por exemplo o
lote 2, onde cadernos e agendas se conversam. Existe a possibilidade de se fazer um lote apenas de
blocos? Para mais empresas poderem participar e assim ficar mais econômico para o municípío?
Documentos anexados:   Nenhum documento anexado Acompanhamentos Data: 31/03/2026 18:58
Mensagem: Prezado Licitante, seu questionamento irei passar para a Secretaria requisitante. Assim
que obtiver a resposta, será esclarecida sua dúvida e divulgada aqui no Sistema. Atenciosamente.
Alexandra  Modernel.  Resposta  Data:  02/04/2026  10:06  Responsável:  Alexandra  Albornoz
Modernel  Texto:  Prezados  Licitantes,  Segue  em anexo,  a  resposta  enviada  pelo  Secretário  de
Comunicação.  Será  publicada  uma  Ata  de  Esclarecimento  referente  a  todos  questionamentos
enviados.  At.te.  Documentos anexados:    Esclarecimento da Secretaria  requisitante    Pedido de
esclarecimento  Protocolo  32065  Situação:  Respondido  Data  do  pedido:  01/04/2026  09:27
Solicitação: À Comissão de Licitação, Ref.: Edital nº 0040/2026 – Registro de Preços para materiais
gráficos impressos Prezados, Venho através dessa solicitar os seguintes esclarecimentos acerca do
edital em referência: 1. Disponibilização das artes dos materiais Verificamos que o edital descreve
os itens a serem fornecidos, porém não foram localizadas as artes ou layouts correspondentes aos
materiais gráficos. Diante disso, questionamos: As artes serão disponibilizadas posteriormente pela
Administração? Caso positivo, haverá padronização (manual de identidade visual) a ser seguida?
Essa informação é essencial para a correta formação dos preços, considerando impactos diretos na
produção. 2. Divergência no valor de referência – Itens 02 e 03 Observamos que o item 03 (formato
A2)  apresenta  valor  unitário  inferior  ao  item  02  (formato  A3),  apesar  de  possuir  dimensões
superiores,  o  que,  em  regra  de  mercado,  implica  maior  custo  de  produção.  Dessa  forma,
questionamos:  O  valor  de  referência  do  item  03  está  correto?  Houve  eventual  equívoco  na
estimativa ou digitação dos valores? Tal esclarecimento é fundamental para evitar inconsistências
na elaboração das propostas.  Certos de sua atenção,  aguardamos retorno dentro do prazo legal.
Atenciosamente, Documentos anexados:   Nenhum documento anexado Acompanhamentos Data:
02/04/2026 10:06 Mensagem: A resposta foi revogada com a justificava: Resposta em anexo A
resposta  anterior  com  registro  em  02/04/2026  10:05:  Prezados  Licitantes,  Segue  em  anexo,  a
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resposta  enviada  pelo  Secretário  de  Comunicação.  Será  publicada  uma  Ata  de  Esclarecimento
referente  a todos questionamentos  enviados.  At.te.  Data:  01/04/2026 12:10 Mensagem: Prezado
Licitante, Seu questionamento será encaminhado para Secretaria requisitante responder. Assim que
obtiver a resposta, será informado aqui na Plataforma. Atenciosamente, Resposta Data: 02/04/2026
10:07 Responsável: Alexandra Albornoz Modernel Texto: Prezados Licitantes, Segue em anexo, a
resposta  enviada  pelo  Secretário  de  Comunicação.  Será  publicada  uma  Ata  de  Esclarecimento
referente  a  todos questionamentos  enviados.  At.te.  Documentos  anexados:    Esclarecimento  da
Secretaria requisitante   Pedido de esclarecimento Protocolo 32066 Situação: Respondido Data do
pedido: 01/04/2026 09:46 Solicitação: Ref.: Edital nº 0040/2026 Solicito esclarecimento quanto aos
seguintes pontos: 1. Quantidade mínima por pedido Existe quantidade mínima a ser solicitada por
empenho/ordem  de  fornecimento  para  os  itens  do  lote  01?  Caso  positivo,  qual  o  quantitativo
mínimo por item? 2. Variação das artes As artes dos cartazes do lote 01 serão padronizadas (mesmo
layout ao longo da vigência) ou poderão variar conforme a demanda da Administração? Em caso de
variação, haverá limitação de versões ou cada pedido poderá conter artes distintas? Documentos
anexados:   Nenhum documento anexado Acompanhamentos Data: 01/04/2026 12:10 Mensagem:
Prezado Licitante,  Seu questionamento será encaminhado para Secretaria requisitante  responder.
Assim que obtiver a resposta, será informado aqui na Plataforma. Atenciosamente, Resposta Data:
02/04/2026 10:04 Responsável: Alexandra Albornoz Modernel Texto: Prezados Licitantes, Segue
em  anexo,  a  resposta  enviada  pelo  Secretário  de  Comunicação.  Será  publicada  uma  Ata  de
Esclarecimento  referente  a  todos  questionamentos  enviados.  At.te.  Documentos  anexados:
Esclarecimento da Secretaria requisitante   Pedido de esclarecimento Protocolo 32089 Situação:
Respondido Data do pedido: 01/04/2026 16:47 Solicitação: Prezados, boa tarde! Há um quantitativo
mínimo previsto a ser solicitado em cada item e quantidade estimada de solicitações a serem feitas?
Sem essas informações, dimensionar uma proposta com essa alta quantidade é um tiro no escuro.
Documentos anexados:   Nenhum documento anexado Acompanhamentos Data: 01/04/2026 17:36
Mensagem: Prezado Licitante, Seu questionamento será encaminhado para Secretaria requisitante
responder.  Assim  que  obtiver  a  resposta,  será  informado  aqui  na  Plataforma.  Atenciosamente,
Resposta  Data:  02/04/2026 10:04 Responsável:  Alexandra  Albornoz Modernel  Texto:  Prezados
Licitantes, Segue em anexo, a resposta enviada pelo Secretário de Comunicação. Será publicada
uma  Ata  de  Esclarecimento  referente  a  todos  questionamentos  enviados.  At.te.  Documentos
anexados:   Esclarecimento da Secretaria requisitante     IMPUGNAÇÕES Não foram registrados
pedidos de impugnação.   “Prezados, Segue retorno quanto aos questionamentos Ref.: Edital nº
0040/2026 – Registro de Preços para materiais  gráficos impressos;  Protocolo:  32066  Q -Ref.:
Edital nº 0040/2026 Solicito esclarecimento quanto aos seguintes pontos: 1. Quantidade mínima
por pedido Existe quantidade mínima a ser solicitada por empenho/ordem de fornecimento para os
itens do lote 01? Caso positivo, qual o quantitativo mínimo por item? 2. Variação das artes As
artes dos cartazes do lote 01 serão padronizadas (mesmo layout ao longo da vigência) ou poderão
variar conforme a demanda da Administração? Em caso de variação, haverá limitação de versões
ou cada pedido poderá conter artes distintas? 1. Quantidade mínima por pedido Existe quantidade
mínima a ser solicitada por empenho/ordem de fornecimento para os itens do lote 01? Não existe
quantidade mínima de pedido, por se tratar de um registro de preços, os itens e quantidades são
contratados  de  acordo com a  necessidade de  cada secretaria,  desta  maneira  não tendo  gasto
desnecessários de papel e orçamento, limitando a pedidos mínimos, dando margem para sobra de
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materiais. 2. Variação das artes As artes dos cartazes do lote 01 serão padronizadas (mesmo layout
ao longo da vigência)  ou poderão variar conforme a demanda da Administração? Em caso de
variação, haverá limitação de versões ou cada pedido poderá conter artes distintas? As artes não
serão padronizadas, sendo assim, não haverá limitação de versões, cada pedido poderá conter
artes distintas. Protocolo: 32065 Despacho 3019059 SEI 25.0.000014077-8 / pg. 1 Q -Ref.: Edital
nº 0040/2026 – Registro de Preços para materiais gráficos impressos Prezados, Venho através
desta solicitar os seguintes esclarecimentos acerca do edital em referência: 1. Disponibilização das
artes dos materiais Verificamos que o edital descreve os itens a serem fornecidos, porém não foram
localizadas  as  artes  ou  layouts  correspondentes  aos  materiais  gráficos.  Diante  disso,
questionamos: As artes serão disponibilizadas posteriormente pela Administração? Caso positivo,
haverá padronização (manual de identidade visual) a ser seguida? Essa informação é essencial
para  a  correta  formação  dos  preços,  considerando  os  impactos  diretos  na  produção.  2.
Divergência  no  valor  de  referência  –  Itens  02  e  03  Observamos  que  o  item 03 (formato  A2)
apresenta valor unitário inferior ao item 02 (formato A3), apesar de possuir dimensões superiores,
o que, em regra de mercado, implica maior custo de produção. Dessa forma, questionamos: O
valor de referência do item 03 está correto? Houve eventual equívoco na estimativa ou digitação
dos  valores?  Tal  esclarecimento  é  fundamental  para  evitar  inconsistências  na  elaboração  das
propostas. Certos de sua atenção, aguardamos retorno dentro do prazo legal. Atenciosamente, 1.
Disponibilização  das  artes  dos  materiais  Verificamos  que  o  edital  descreve  os  itens  a  serem
fornecidos,  porém  não  foram  localizadas  as  artes  ou  layouts  correspondentes  aos  materiais
gráficos.  Diante  disso,  questionamos:  As  artes  serão  disponibilizadas  posteriormente  pela
Administração? Caso positivo, haverá padronização (manual de identidade visual) a ser seguida?
As artes dos materiais serão disponibilizadas de acordo com a necessidade da contratação dos
itens, por tratar-se de um registro de preço o mesmo será utilizado pela administração durante o
seu tempo de vigência, tendo assim variação de artes de acordo com cada demanda. O manual de
identidade visual do governo será respeitado nas artes solicitadas pela prefeitura.  2. Divergência
no valor de referência – Itens 02 e 03 Observamos que o item 03 (formato A2) apresenta valor
unitário inferior ao item 02 (formato A3), apesar de possuir dimensões superiores, o que, em regra
de mercado, implica maior custo de produção. Dessa forma, questionamos: O valor de referência
do item 03 está correto? Houve eventual  equívoco na estimativa ou digitação dos valores?  Os
valores presentes no edital são referentes a ampla pesquisa de preços na formulação do termo de
referência, sendo assim, os preços estão em concordância a essa pesquisa.  Protocolo: 32063 Q-
Referente ao lote 3, onde agrupa cartilhas, revistas, livros e blocos. Neste caso, cartilhas, revistas e
livros se conversam, mas os blocos não tem nada em comum com os demais, como por exemplo o
lote 2, onde cadernos e agendas se conversam. Existe a possibilidade de se fazer um lote apenas de
blocos?  Para  que  mais  empresas  possam  participar  e  assim  ficar  mais  econômico  para  o
município? Não existe, pois os lotes foram baseados em ampla pesquisa para formulação do termo
de referência e os mesmos não serão alterados. Despacho 3019059 SEI 25.0.000014077-8 / pg. 2
Documento  assinado  eletronicamente  por  Edson Junior  Gandolfi  De Moura,  Secretário”,  em
02/04/2026, às 09:40, conforme art. 4º, do Decreto nº 221, de 22 de junho de 2022. A autenticidade
do  documento  pode  ser  conferida  no  site  https://sistemas.canoas.rs.gov.br/autentica_sei.php
informando o código verificador  3019059  e o código CRC  905E7ED4. -----------  Data/Hora de
Geração deste documento: 02/04/2026 10:07 -----------    
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Alexandra Albornoz Modernel
Agente de Contratação
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